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OÍício no 26512018 - Presidência

Ao Senhor
Luciano Braga Côrtes
Procuradoria Geral do Município de Cascavel

Assunto: lndicaçáo no 22712018 - Vereador Serginho Ribeiro

Senhor Procurador,

Remissivo à lndicaçáo retromencionada, para instalação de ondulação

transversal ou semáforo na Rua Bom Jesus, no trecho compreendido entre a

Rua Machado de Assis e Rua Tiradentes, informamos que segundo o aft. 94 do

Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei Federal No 9.503, de 23 de setembro

de 1997, "g-_projbklg a utilização das ondulações fransversais e de sonorizadores

como redutores de velocidade, salvo em casos especiais definidos pelo orgão ou

entidade competenfe, nos padrões e critérios estabelecidos pelo CONIRÁN".

lnformamos que no momento o local indicado náo atende aos padrÕes e

critérios estabelecidos pela legislaçáo de trânsito para implantaçáo de redutor de

velocidade, por se tratar de uma via arterial.

Ainda, será incluído, em nosso cronograma de serviço, a realizaçáo de

estudos no local.

Atenciosamente,
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Cascavel, 03 de abril de 2018.


